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PREVIDENCIARIO - CUSTEIO - REGULARIDADE DA LAVRATURA
DA AUTUACAO DE OBRIGACAO ACESSORIA - INOCORRENCIA.

Tendo o fiscal autuante demonstrado de forma clara e precisa a infragdo e as
circunstancias em que foi praticada, contendo o dispositivo legal infringido, a
penalidade aplicada e os critérios de gradagdo, e indicando local, data de sua
lavratura, ndo ha que se falar em nulidade da autuagdo fiscal posto ter sido
elaborada nos termos do artigo 293, Decreto 3.048/1999.

PREVIDENCIARIO - CUSTEIO - NOTIFICACAO FISCAL DE
LANCAMENTO DE DEBITO - SUMULA VINCULANTE STF N°. 8§ -
PERIODO ATINGIDO PELA DECADENCIA QUINQUENAL -
APLICACAO DO ART. 150, § 4°, CTN.

O STF em julgamento proferido em 12 de junho de 2008, declarou a
inconstitucionalidade do art. 45 da Lein © 8.212/1991. Apos, editou a Sumula
Vinculante n ° 8, publicada em 20.06.2008, nos seguintes termos:“Sao
inconstitucionais os paragrafo unico do artigo 5° do Decreto-lei 1569/77 € os
artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescri¢do e decadéncia de
crédito tributario”.

Nos termos do art. 103-A da Constitui¢do Federal, as Sumulas Vinculantes
aprovadas pelo Supremo Tribunal Federal, a partir de sua publicacdo na
imprensa oficial, terdo efeito vinculante em relagdo aos demais orgdos do
Poder Judiciario e a administragdo publica direta e indireta, nas esferas
federal, estadual e municipal.

Aplica-se o entendimento do STJ no REsp 973.733/SC nos termos do art. 62-
A, Anexo II, Regimento Interno do CARF - RICARF, com a regra de
decadéncia insculpida no art. 150, § 4°, CTN posto que houve recolhimentos
antecipados a homologar feitos pelo contribuinte no conexo auto de infragdo
de obriga¢ao principal.
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 PREVIDENCIÁRIO - CUSTEIO - REGULARIDADE DA LAVRATURA DA AUTUAÇÃO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA - INOCORRÊNCIA. 
 Tendo o fiscal autuante demonstrado de forma clara e precisa a infração e as circunstâncias em que foi praticada, contendo o dispositivo legal infringido, a penalidade aplicada e os critérios de gradação, e indicando local, data de sua lavratura, não há que se falar em nulidade da autuação fiscal posto ter sido elaborada nos termos do artigo 293, Decreto 3.048/1999.
 PREVIDENCIÁRIO - CUSTEIO - NOTIFICAÇÃO FISCAL DE LANÇAMENTO DE DÉBITO - SÚMULA VINCULANTE STF Nº. 8 - PERÍODO ATINGIDO PELA DECADÊNCIA QÜINQÜENAL - APLICAÇÃO DO ART. 150, § 4º, CTN.
 O STF em julgamento proferido em 12 de junho de 2008, declarou a inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n º 8.212/1991. Após, editou a Súmula Vinculante n º 8, publicada em 20.06.2008, nos seguintes termos:�São inconstitucionais os parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário�.
 Nos termos do art. 103-A da Constituição Federal, as Súmulas Vinculantes aprovadas pelo Supremo Tribunal Federal, a partir de sua publicação na imprensa oficial, terão efeito vinculante em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal.
 Aplica-se o entendimento do STJ no REsp 973.733/SC nos termos do art. 62-A, Anexo II, Regimento Interno do CARF - RICARF, com a regra de decadência insculpida no art. 150, § 4º, CTN posto que houve recolhimentos antecipados a homologar feitos pelo contribuinte no conexo auto de infração de obrigação principal.
 PREVIDENCIÁRIO - CUSTEIO - AUTO DE INFRAÇÃO - GFIP - APRESENTAÇÃO DE GFIP COM DADOS NÃO CORRESPONDENTES AOS FATOS GERADORES DE TODAS AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS
 Constitui infração, punível na forma da Lei, apresentar a empresa a Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social - GFIP, com dados não correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias. A inobservância da obrigação tributária acessória é fato gerador do auto-de-infração, o qual se constitui, principalmente, em forma de exigir que a obrigação seja cumprida; obrigação que tem por finalidade auxiliar a RFB na administração previdenciária.
 CUSTEIO - AUTO DE INFRAÇÃO - ARTIGO 32, IV, §§ 4º e 5º, LEI Nº 8.212/91 - APLICAÇÃO DO ART. 32, IV, LEI Nº 8.212/91 C/C ART. 32-A, LEI Nº 8.212/91 - PRINCÍPIO DA RETROATIVIDADE BENÉFICA - ATO NÃO DEFINITIVAMENTE JULGADO - ART. 106, II, C, CTN
 Conforme determinação do art. 106, II, c do Código Tributário Nacional -CTN a lei aplica-se a ato ou fato pretérito, tratando-se de ato não definitivamente julgado, quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.
 Desta forma, há que se observar qual das seguintes situações resulta mais favorável ao contribuinte, conforme o art. 106, II, c, CTN: (a) a norma anterior, com a multa prevista no art. 32, inciso IV, Lei nº 8.212/1991 c/c art. 32, §§ 4º e 5º, Lei nº 8.212/1991 ou (b) a norma atual, nos termos do art. 32, inciso IV, Lei nº 8.212/1991 c/c o art. 32-A, Lei nº 8.212/1991, na redação dada pela Lei 11.941/2009.
 Recurso Voluntário Provido em Parte
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 ACORDAM os membros do Colegiado, em preliminar: por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso para reconhecer a decadência até a competência 01/2005, inclusive, com base na art.150, § 4º, CTN. No Mérito, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso para determinar o recálculo do valor da multa, se mais benéfico ao contribuinte, de acordo com o disciplinado no art. 32-A da Lei 8.212/91, na redação dada pela Lei 11.941/2009.
 
 Carlos Alberto Mees Stringari - Presidente
 
 Paulo Maurício Pinheiro Monteiro - Relator
 
 Participaram do presente julgamento, os Conselheiros Carlos Alberto Mees Stringari, Ivacir Júlio de Souza, Paulo Maurício Pinheiro Monteiro, Elfas Cavalcante Lustosa Aragão Elvas, Marcelo Magalhães Peixoto e Daniele Souto Rodrigues.
 
  Trata-se de Recurso Voluntário, interposto pela Recorrente � KCB MADEIREIRA LTDA EPP- contra Acórdão nº 06-27.354 - 5ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Curitiba - PR , que julgou procedente a autuação por descumprimento de obrigação acessória, AIOA nº. 37.134.498-0, com valor de R$ 226.179,32.
Conforme o Relatório Fiscal da Infração, a empresa enquadrou-se incorretamente no SIMPLES e nessa condição deixou de declarar as Contribuições Previdenciárias Patronais dos Empregados e Contribuintes Individuais em GFIP, Código de Fundamentação Legal - CFL 68, no período 01/2005 a 06/2007.
Houve portanto o descumprimento da obrigação legal acessória, conforme previsto na Lei n° 8.212, de 24/07/1991, art. 32, inc. IV e §§ 3º e 5º, acrescentado pela Lei n° 9.528, de 10/12/1997, combinado com art. 225, IV e § 4°, do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto n° 3.048, de 06/05/1999.
A multa a ser aplicada tem enquadramento legal na Lei n° 8.212, de 24/07/1991, art. 32, §5°, acrescentado pela Lei n° 9.528, de 10/12/1997, e Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto n° 3.048, de 06/05/1999, art. 284, inc. II, e art. 373.
Não foi relatada circunstância atenuante e nem foi configurada circunstância agravante.
Ainda, o Relatório Fiscal da Aplicação da Multa informa que foi feito um quadro comparativo de aplicação da multa, considerando-se as alterações advindas da Lei 11.941/2009.
O Relatório Fiscal da Infração informa que o contribuinte era optante pelo SIMPLES.
No entanto, segundo o Relatório Fiscal da Infração, houve a Representação Fiscal para Exclusão do SIMPLES, através do Processo Administrativo 12571.000175/2008-97, a qual culminou com o Ato Declaratório Executivo DRF/PTG n° 11 publicado no DOU de 24/04/2009 que excluiu a empresa do SIMPLES com efeitos a partir de 01/01/2005. Diante da não apresentação de impugnação pelo sujeito passivo a exclusão tornou-se definitiva.
O Relatório Fiscal também menciona a formalização de Representação Fiscal para Fins Penais.
A Recorrente teve ciência do AIOA em 25.02.2010, conforme fls. 01.
O período objeto do auto de infração, conforme o Anexo do Relatório Fiscal de Aplicação da Multa, às fls. 15 a 16, é de 01/2005 a 06/2007.
A Recorrente apresentou Impugnação tempestiva, conforme o Relatório da decisão de primeira instância:
Que a empresa foi excluída do Simples, retroativamente a janeiro/2005, através do ADE/DRF/PTG n° 11, publicado no DOU de 24/04/2009.
Preliminar 
O suposto crédito foi gerado em cima da exclusão da empresa do Simples pela movimentação financeira incompatível com a receita bruta da Declaração simplificada da pessoa Jurídica.
Que a empresa não teve conhecimento do Ato Declaratório de Exclusão.
Mérito 
Que não teve direito ao contraditório.
Diz que os documentos que comprovam a exclusão indevida do Simples encontram-se hoje disponíveis para o exame da Fiscalização.
Que a movimentação financeira se refere a transferências financeiras que nada tem a ver com receitas financeiras ou decorrentes de vendas de mercadorias.
Que se verifica excesso de exação e que os tais movimentos financeiros nada mais são que transferências bancárias.
Conclusão 
Requer o cancelamento do débito fiscal reclamado.
A Recorrida analisou a autuação e a impugnação, julgando procedente a autuação, nos termos do Acórdão nº 06-27.354 - 5ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Curitiba - PR , conforme Ementa a seguir:
ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS
 Período de apuração: 01/01/2005 a 30/06/2007
 AI 37.134.498-0
 APRESENTAR A GFIP COM DADOS NÃO CORRESPONDENTES AOS FATOS GERADORES.
Apresentar a empresa GFIP com dados não correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias constitui infração a dispositivo legal.
MULTA MAIS BENIGNA.
A Medida Provisória 449, de 2008, alterou 'o cálculo da multa aplicada por entrega de GFIP com omissão de fatos geradores. Tal alteração atrai para o caso a aplicação do art. 106, II, "c" do CTN, devendo a multa aplicada ser a mais benigna para o sujeito passivo.
Impugnação Improcedente
 Crédito Tributário Mantido
 Acórdão 
Acordam os membros da 5a Turma de Julgamento, por unanimidade de votos, considerar improcedente a impugnação, mantendo o crédito tributário exigido, devendo o cálculo da multa ser efetivado de acordo com a nova sistemática implantada pela MP 449, de 2008, convertida na Lei n° convertida na Lei n° 11.941, de 27/05/2009 (D0U28/05/2009), conforme estabelece a Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 14, de 4 de dezembro de 2009.
Intime-se para pagamento do crédito mantido no prazo de 30 dias da ciência, salvo interposição de recurso voluntário ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, em igual prazo, conforme facultado pelo art. 33 do Decreto n.° 70.235, de 6 de março de 1972, alterado pelo art. 1 2 da Lei n.° 8.748, de 09 de dezembro de 1993 e pelo art. 32 da Lei 10.522, de 19 de julho de 2002.

Inconformada com a decisão de primeira instância, a Recorrente apresentou Recurso Voluntário, combatendo a decisão de primeira instância e requerendo:
(i) Preliminar - existência de vícios porque os valores de créditos não possuem certeza e liquidez. 
(ii) No Mérito - requer o recálculo da multa pela aplicação da Lei 11.941/2009.

Posteriormente, os autos foram enviados ao Conselho, para análise e decisão.


É o Relatório.


 Conselheiro Paulo Maurício Pinheiro Monteiro , Relator

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE
O recurso foi interposto tempestivamente, conforme informação nos autos.

Avaliados os pressupostos, passo para as Questões Preliminares e ao Mérito.

DAS QUESTÕES PRELIMINARES

(i) Preliminar - existência de vícios porque os valores de créditos não possuem certeza e liquidez. 
Analisemos.
Não obstante a argumentação do Recorrente, não confiro razão ao mesmo pois, de plano, nota-se que o procedimento fiscal atendeu a todas as determinações legais, não havendo, pois, nulidade por vício insanável e tampouco cerceamento de defesa. 
Trata-se de Recurso Voluntário, interposto pela Recorrente � KCB MADEIREIRA LTDA EPP- contra Acórdão nº 06-27.354 - 5ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Curitiba - PR , que julgou procedente a autuação por descumprimento de obrigação acessória, AIOA nº. 37.134.498-0, com valor de R$ 226.179,32.
Conforme o Relatório Fiscal da Infração, a empresa enquadrou-se incorretamente no SIMPLES e nessa condição deixou de declarar as Contribuições Previdenciárias Patronais dos Empregados e Contribuintes Individuais em GFIP, Código de Fundamentação Legal - CFL 68, no período 01/2005 a 06/2007.
Houve portanto o descumprimento da obrigação legal acessória, conforme previsto na Lei n° 8.212, de 24/07/1991, art. 32, inc. IV e §§ 3º e 5º, acrescentado pela Lei n° 9.528, de 10/12/1997, combinado com art. 225, IV e § 4°, do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto n° 3.048, de 06/05/1999.
A multa a ser aplicada tem enquadramento legal na Lei n° 8.212, de 24/07/1991, art. 32, §5°, acrescentado pela Lei n° 9.528, de 10/12/1997, e Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto n° 3.048, de 06/05/1999, art. 284, inc. II, e art. 373.
Não foi relatada circunstância atenuante e nem foi configurada circunstância agravante.
Desta forma, conforme o artigo 37 da Lei n° 8.212/91, foi lavrado AIOA que, conforme definido nos artigos 460, 467 e 468 da IN RFB n° 971/2009, é o documento constitutivo de crédito relativo às contribuições devidas à Previdência Social e a outras importâncias arrecadadas pela RFB, apuradas mediante procedimento fiscal:
- Lei n° 8.212/91
Art. 37. Constatado o não-recolhimento total ou parcial das contribuições tratadas nesta Lei, não declaradas na forma do art. 32 desta Lei, a falta de pagamento de benefício reembolsado ou o descumprimento de obrigação acessória, será lavrado auto de infração ou notificação de lançamento. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009).
- IN RFB n° 971/20095
Art. 460. São documentos de constituição do crédito tributário relativo às contribuições de que trata esta Instrução Normativa:
I - Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social (GFIP), é o documento declaratório da obrigação, caracterizado como instrumento hábil e suficiente para a exigência do crédito tributário;
II - Lançamento do Débito Confessado (LDC), é o documento por meio do qual o sujeito passivo confessa os débitos que verifica;
III - Auto de Infração (AI), é o documento constitutivo de crédito, inclusive relativo à multa aplicada em decorrência do descumprimento de obrigação acessória, lavrado por AFRFB e apurado mediante procedimento de fiscalização;
IV � Notificação de Lançamento (NL), é o documento constitutivo de crédito expedido pelo órgão da Administração Tributária;
V - Débito Confessado em GFIP (DCG), é o documento que registra o débito decorrente de divergência entre os valores recolhidos em documento de arrecadação previdenciária e os declarados em GFIP; e 
Art. 467. Será lavrado Auto de Infração ou Notificação de Lançamento para constituir o crédito relativo às contribuições de que tratam os arts. 2º e 3º da Lei nº 11.457, de 2007.
Art. 468. A autoridade administrativa competente para a lavratura do Auto de Infração pelo descumprimento de obrigação principal ou acessória, nos termos dos arts. 142 e 196 da Lei nº 5.172, de 1966 (CTN), e art. 6º da Lei nº 10.593, de 6 de dezembro de 2002, é o AFRFB que presidir e executar o procedimento fiscal.
Parágrafo único. Considera-se procedimento fiscal quaisquer das espécies elencadas no art. 7º e seguintes do Decreto nº 70.235, de 1972, observadas as normas específicas da RFB.
(grifo nosso)
Cumpre-nos esclarecer ainda, que o lançamento fiscal foi elaborado nos termos do artigo 33, §§ 2º, 3º da Lei 8.212/1991, os artigos 232 e 233 do decreto 3.048/1991, bem como dos artigos 113, 115 e 122 do Código Tributário Nacional.
O artigo 33, §§ 2º, 3º da Lei 8.212/1991:
Art. 33. À Secretaria da Receita Federal do Brasil compete planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas à tributação, à fiscalização, à arrecadação, à cobrança e ao recolhimento das contribuições sociais previstas no parágrafo único do art. 11 desta Lei, das contribuições incidentes a título de substituição e das devidas a outras entidades e fundos.(Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009).
(...)
 § 2o A empresa, o segurado da Previdência Social, o serventuário da Justiça, o síndico ou seu representante, o comissário e o liquidante de empresa em liquidação judicial ou extrajudicial são obrigados a exibir todos os documentos e livros relacionados com as contribuições previstas nesta Lei.(Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009).
 § 3o Ocorrendo recusa ou sonegação de qualquer documento ou informação, ou sua apresentação deficiente, a Secretaria da Receita Federal do Brasil pode, sem prejuízo da penalidade cabível, lançar de ofício a importância devida.(Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009).
Os arts. 232 e 233, Decreto 3.048/1999:
Art. 232. A empresa, o servidor de órgão público da administração direta e indireta, o segurado da previdência social, o serventuário da Justiça, o síndico ou seu representante legal, o comissário e o liquidante de empresa em liquidação judicial ou extrajudicial são obrigados a exibir todos os documentos e livros relacionados com as contribuições previstas neste Regulamento.
Art. 233. Ocorrendo recusa ou sonegação de qualquer documento ou informação, ou sua apresentação deficiente, o Instituto Nacional do Seguro Social e a Secretaria da Receita Federal podem, sem prejuízo da penalidade cabível nas esferas de sua competência, lançar de ofício importância que reputarem devida, cabendo à empresa, ao empregador doméstico ou ao segurado o ônus da prova em contrário.
Parágrafo único. Considera-se deficiente o documento ou informação apresentada que não preencha as formalidades legais, bem como aquele que contenha informação diversa da realidade, ou, ainda, que omita informação verdadeira. 
O art. 113, CTN, estabelece que:
Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória.
 § 1º A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente.
 § 2º A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos.
 § 3º A obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobservância, converte-se em obrigação principal relativamente à penalidade pecuniária.
O art. 115, CTN, estabelece que:
Art. 115. Fato gerador da obrigação acessória é qualquer situação que, na forma da legislação aplicável, impõe a prática ou a abstenção de ato que não configure obrigação principal.
O art. 122, CTN, estabelece que:
Art. 122. Sujeito passivo da obrigação acessória é a pessoa obrigada às prestações que constituam o seu objeto.
Pode-se elencar as etapas necessárias à realização do procedimento:
A autorização por meio da emissão de TIPF � Termo de Início do Procedimento Fiscal, o qual contém o Mandado de Procedimento Fiscal � MPF- F, com a competente designação do Auditor-Fiscal responsável pelo cumprimento do procedimento, bem como a intimação para que o contribuinte para que apresentasse todos os documentos capazes de comprovar o cumprimento da legislação previdenciária; 
A autuação dentro do prazo autorizado pelo referido Mandado, com a apresentação ao contribuinte dos fatos geradores e fundamentação legal que constituíram a lavratura do auto de infração ora contestado, com as informações necessárias para que o autuado pudesse efetuar as impugnações que considerasse pertinentes:
a. IPC - Instruções para o Contribuinte (que tem a finalidade de comunicar ao contribuinte como regularizar seu débito, como apresentar defesa e outras informações);
b VÍNCULOS - Relatório de Vínculos (que lista todas as pessoas físicas ou jurídicas em razão de seu vínculo com o sujeito passivo, indicando o tipo de vínculo existente e o período); 
c. REFISC � Relatório Fiscal da Infração e da Aplicação da Multa.
Ademais, não compete ao Auditor-Fiscal agir de forma discricionária no exercício de suas atribuições. Desta forma, em constatando a falta de recolhimento, face a ocorrência do fato gerador, cumpri-lhe lavrar de imediato a notificação fiscal de lançamento de débito de forma vinculada, constituindo o crédito previdenciário. O art. 243 do Decreto 3.048/99, assim dispõe neste sentido:
Art.243. Constatada a falta de recolhimento de qualquer contribuição ou outra importância devida nos termos deste Regulamento, a fiscalização lavrará, de imediato, notificação fiscal de lançamento com discriminação clara e precisa dos fatos geradores, das contribuições devidas e dos períodos a que se referem, de acordo com as normas estabelecidas pelos órgãos competentes.
Desta forma, o procedimento fiscal atendeu todas as determinações legais, não havendo, pois, nulidade por cerceamento por preterição aos direitos de defesa, pela imprecisão e erros de capitulação da infração e da multa. 

(B) Da decadência 
Analisemos.
O Supremo Tribunal Federal - STF, conforme o Informativo STF nº 510 de 19 de junho de 2008, por entender que apenas lei complementar pode dispor sobre prescrição e decadência em matéria tributária, nos termos do artigo 146, III, b, da Constituição Federal, negou provimento por unanimidade aos Recursos Extraordinários nºs 556664/RS, 559882/RS, 559.943 e 560626/RS, em decisão plenária que declarou a inconstitucionalidade dos artigos 45 e 46, da Lei nº 8.212/91, atribuindo-se, à decisão, eficácia ex nunc apenas em relação aos recolhimentos efetuados antes de 11.6.2008 e não impugnados até a mesma data, seja pela via judicial, seja pela administrativa.
Após, o STF aprovou o Enunciado da Súmula Vinculante nº 8, publicada em 20.06.2008, nestes termos:
Súmula Vinculante nº 8 - São inconstitucionais os parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1.569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário. Publicada no DOU de 20/6/2008, Seção 1, p.1.
É necessário observar ainda que as súmulas aprovadas pelo STF possuem efeitos vinculantes, conforme se depreende do art. 103-A e parágrafos da Constituição Federal, que foram inseridos pela Emenda Constitucional nº 45/2004. in verbis:
�Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício ou por provocação, mediante decisão de dois terços dos seus membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, aprovar súmula que, a partir de sua publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei.
§ 1º A súmula terá por objetivo a validade, a interpretação e a eficácia de normas determinadas, acerca das quais haja controvérsia atual entre órgãos judiciários ou entre esses e a administração pública que acarrete grave insegurança jurídica e relevante multiplicação de processos sobre questão idêntica. 
§ 2º Sem prejuízo do que vier a ser estabelecido em lei, a aprovação, revisão ou cancelamento de súmula poderá ser provocada por aqueles que podem propor a ação direta de inconstitucionalidade.
§ 3º Do ato administrativo ou decisão judicial que contrariar a súmula aplicável ou que indevidamente a aplicar, caberá reclamação ao Supremo Tribunal Federal que, julgando-a procedente, anulará o ato administrativo ou cassará a decisão judicial reclamada, e determinará que outra seja proferida com ou sem a aplicação da súmula, conforme o caso (g.n.)."
Portanto, da leitura do dispositivo constitucional acima, conclui-se que a vinculação à súmula alcança a administração pública e, por conseqüência, os julgadores no âmbito do contencioso administrativo fiscal.
Ademais, no termos do artigo 64-B da Lei 9.784/99, com a redação dada pela Lei 11.417/06, a administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, deve adequar a decisão administrativa ao entendimento do STF, sob pena de responsabilização pessoal nas esferas cível, administrativa e penal.
�Art. 64-B. Acolhida pelo Supremo Tribunal Federal a reclamação fundada em violação de enunciado da súmula vinculante, dar-se-á ciência à autoridade prolatora e ao órgão competente para o julgamento do recurso, que deverão adequar as futuras decisões administrativas em casos semelhantes, sob pena de responsabilização pessoal nas esferas cível, administrativa e penal�
Cumpre ressaltar que o art. 62, caput do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF do Ministério da Fazenda, Portaria MF nº 256 de 22.06.2009, veda o afastamento de aplicação ou inobservância de legislação sob fundamento de inconstitucionalidade. 
Porém, o art. 62, parágrafo único, inciso I, do Regimento Interno do CARF, ressalva que o disposto no caput não se aplica a dispositivo que tenha sido declarado inconstitucional por decisão plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal:
�Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:
I - que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal; ou
II - que fundamente crédito tributário objeto de:
a) dispensa legal de constituição ou de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002;
b) súmula da Advocacia-Geral da União, na forma do art. 43 da Lei Complementar n° 73, de 1993; ou
c) parecer do Advogado-Geral da União aprovado pelo Presidente da República, na forma do art. 40 da Lei Complementar n° 73, de 1993. (g.n.)�
Portanto, em razão da declaração de inconstitucionalidade dos arts 45 e 46 da Lei nº 8.212/1991 pelo STF, há que serem observadas as regras previstas no Código Tributário Nacional - CTN. Dessa forma, constata-se que já se operara a decadência do direito de constituição dos créditos ora lançados, nos termos dos artigos 150, § 4o, e 173 do Código Tributário Nacional.
O meu posicionamento se identifica com o direcionamento do Superior Tribunal de Justiça � STJ no sentido de no caso de tributo lançado por homologação, desde que haja a antecipação de pagamento e não se configure os casos de dolo, fraude ou simulação, se aplica a regra especial disposta no art. 150, § 4º, CTN, conforme se depreende do REsp 973.733/SC nos termos do art. 62-A, Anexo II, Regimento Interno do CARF � RICARF.
Entretanto, há de se salientar que a MP nº 449/2008, convertida na Lei nº 11.941/2009, trouxe nova disciplina para as punições pelo descumprimento das obrigações acessórias, ao revogar os parágrafos do art. 32 da Lei nº 8.212/91 e ao criar o art. 32-A como nova sistemática de aplicação de multas.
Ademais, o art. 32, § 11, da Lei 8.212/1991, correlaciona o arquivamento dos documentos comprobatórios das obrigações tributárias à prescrição relativa aos créditos decorrentes das operações a que se refiram.
Art. 32. A empresa é também obrigada a: 
(...)
§ 11. Os documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações de que trata este artigo devem ficar arquivados na empresa durante dez anos, à disposição da fiscalização. (Parágrafo renumerado pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).
§ 11. Em relação aos créditos tributários, os documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações de que trata este artigo devem ficar arquivados na empresa até que ocorra a prescrição relativa aos créditos decorrentes das operações a que se refiram. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) (gn)
Tem-se que na atual disciplina trazida pela Lei 11.941/2009, conforme o art. 32, § 11, Lei 8.212/1991, a avaliação da decadência da penalidade pecuniária por declaração que não contempla todos os fatos geradores dar-se-ia nos autos do processo em que tivesse sido realizado o lançamento das contribuições não recolhidas.
Desta forma, deve-se cotejar o presente AIOA nº. 37.134.498-0 com o conexo processo principal nº 12571.000064/2010-03, AIOP nº 37.134.496-4.
No conexo processo principal, o Relatório de Documentos Apresentados � RDA, às fls. 09, apresenta diversos recolhimentos feitos pelo contribuinte, via Guias da Previdência Social entre as competências 02/2006 a 03/2007, o que, no meu posicionamento, é o suficiente para considerar os recolhimentos antecipados feitos pelo contribuinte a serem considerados para todo o período objeto da autuação ensejando a aplicação do art. 150, § 4º, CTN, com fulcro no REsp 973.733/SC nos termos do art. 62-A, Anexo II, Regimento Interno do CARF � RICARF.
Ademais, neste sentido de se considerar os recolhimentos parciais para a aplicação da regra decadencial do art. 150, § 4º, CTN, há a Súmula CARF 99:
Súmula CARF nº 99: Para fins de aplicação da regra decadencial prevista no art. 150, § 4°, do CTN, para as contribuições previdenciárias, caracteriza pagamento antecipado o recolhimento, ainda que parcial, do valor considerado como devido pelo contribuinte na competência do fato gerador a que se referir a autuação, mesmo que não tenha sido incluída, na base de cálculo deste recolhimento, parcela relativa a rubrica especificamente exigida no auto de infração.
Então, aplicando-se o entendimento do STJ no REsp 973.733/SC nos termos do art. 62-A, Anexo II, Regimento Interno do CARF � RICARF, exsurge a regra de decadência insculpida no art. 150, § 4º, CTN posto que houve recolhimentos antecipados a homologar pelo contribuinte.
A Recorrente teve ciência do AIOA em 25.02.2010, conforme fls. 01.
O período objeto do auto de infração, conforme o Anexo do Relatório Fiscal de Aplicação da Multa, às fls. 15 a 16, é de 01/2005 a 06/2007.
Portanto, constata-se que já se operara a decadência do direito de constituição dos créditos lançados na competência 01/2005, inclusive, nos termos do art. 150, § 4º, CTN.

DO MÉRITO.
(ii) No Mérito - requer o recálculo da multa pela aplicação da Lei 11.941/2009.
A questão de fundo se reflete no cálculo da multa, daí ser necessário tecer algumas considerações, face à edição da recente Medida Provisória nº 449/2008, convertida na Lei 11.941/2009. A citada Lei 11.941/2009 alterou a sistemática de cálculo de multa por infrações relacionadas à GFIP.
Para tanto, a Lei 11.941/2009, inseriu o art. 32-A, o qual dispõe o seguinte:
�Art.32-A.O contribuinte que deixar de apresentar a declaração de que trata o inciso IV do art. 32 no prazo fixado ou que a apresentar com incorreções ou omissões será intimado a apresentá-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-á às seguintes multas:
I- de dois por cento ao mês-calendário ou fração, incidente sobre o montante das contribuições informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaração ou entrega após o prazo, limitada a vinte por cento, observado o disposto no §3o; e 
II- de R$ 20,00 (vinte reais)para cada grupo de dez informações incorretas ou omitidas
§1º Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso I do caput, será considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo fixado para entrega da declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não-apresentação, a data da lavratura do auto de infração ou da notificação de lançamento
§2o Observado o disposto no § 3o, as multas serão reduzidas: 
I- à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, mas antes de qualquer procedimento de ofício; ou
II- a setenta e cinco por cento, se houver apresentação da declaração no prazo fixado em intimação
§3o A multa mínima a ser aplicada será de: 
I- R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissão de declaração sem ocorrência de fatos geradores de contribuição previdenciária; 
II- R$ 500,00 ( quinhentos reais), nos demais casos�. 
Considerando o princípio da retroatividade benigna previsto no art. 106. inciso II, alínea �c�, do Código Tributário Nacional, há que se verificar a situação mais favorável ao sujeito passivo, face às alterações trazidas.
Art.106 - A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:
(...) II - tratando-se de ato não definitivamente julgado:
(...) c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.
No caso da presente autuação, Auto de Infração nº. 37.134.498-0, a multa aplicada ocorreu nos termos do art. 32, inciso IV, Lei nº 8.212/1991 e do art. 32, § 5º, da Lei nº 8.212/1991, o qual previa que pena administrativa correspondente à multa de cem por cento do valor devido relativo à contribuição não declarada, limitada aos valores previstos no art. 32, § 4º, da Lei nº 8.212/1991.
Para efeitos da apuração da situação mais favorável, há que se observar qual das seguintes situações resulta mais favorável ao contribuinte, conforme o art. 106, II, c, CTN: (a) a norma anterior, com a multa prevista no art. 32, inciso IV, Lei nº 8.212/1991 c/c o art. 32, § 5º, Lei nº 8.212/1991 ou (b) a norma atual, nos termos do art. 32, inciso IV, Lei nº 8.212/1991 c/c o art. 32-A, Lei nº 8.212/1991, na redação dada pela Lei 11.941/2009.
Nesse sentido, entendo que na execução do julgado, a autoridade fiscal deverá verificar, com base nas alterações trazidas, a situação mais benéfica ao contribuinte.


CONCLUSÃO

Voto no sentido de CONHECER do recurso, para dar PROVIMENTO PARCIAL ao Recurso, para: (i) em Preliminar, se reconhecer a decadência na competência 01/2005, inclusive, com base no art. 150, § 4º, CTN; no Mérito: (ii) determinar o recálculo da da multa, se mais benéfico ao contribuinte, de acordo com o disciplinado no art. 32-A da Lei 8.212/91, na redação dada pela Lei 11.941/2009.


É como voto.

Paulo Maurício Pinheiro Monteiro 

  



PREVIDENCIARIO - CUSTEIO - AUTO DE INFRACAO - GFIP -
APRESENTACAO DE GFIP COM DADOS NAO CORRESPONDENTES
AOS FATOS GERADORES DE TODAS AS CONTRIBUICOES
PREVIDENCIARIAS

Constitui infragdo, punivel na forma da Lei, apresentar a empresa a Guia de
Recolhimento do FGTS e Informacdes a Previdéncia Social - GFIP, com
dados n3o correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuicdes
previdenicidrias. A inobservancia da obrigacdo tributaria acesséria ¢ fato
gerador do auto-de-infragdo, o qual se constitui, principalmente, em forma de
exigir que a obrigagdo seja cumprida; obrigacdo que tem por finalidade
auxiliar a RFB na administra¢@o previdencidria.

CUSTEIO - AUTO DE INFRACAO - ARTIGO 32, 1V, §§ 4° e 5°, LEI N°
8.212/91 - APLICACAO DO ART. 32, IV, LEI N° 8.212/91 C/C ART. 32-A,
LEIN° 8.212/91 - PRINCIPIO DA RETROATIVIDADE BENEFICA - ATO
NAO DEFINITIVAMENTE JULGADO - ART. 106, 11, C, CTN

Conforme determinacao do art. 106, II, ¢ do Codigo Tributario Nacional -
CTN a lei aplica-se a ato ou fato pretérito, tratando-se de ato ndo
definitivamente julgado, quando lhe comine penalidade menos severa que a
prevista na lei vigente ao tempo da sua pratica.

Desta forma, ha que se observar qual das seguintes situagdes resulta mais
favoravel ao contribuinte, conforme o art. 106, II, ¢, CTN: (a) a norma
anterior, com a multa prevista no art. 32, inciso IV, Lei n® 8.212/1991 c/c art.
32, 8§ 4° e 5° Lein® 8.212/1991 ou (b) a norma atual, nos termos do art. 32,
inciso IV, Lei n® 8.212/1991 c/c o art. 32-A, Lei n° 8.212/1991, na redacao
dada pela Lei 11.941/2009.

Recurso Voluntario Provido em Parte

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros do Colegiado, em preliminar: por unanimidade de
votos, em dar provimento parcial ao recurso para reconhecer a decadéncia até a competéncia
01/2005, inclusive, com base na art.150, § 4°, CTN. No M¢érito, por unanimidade de votos, em
dar provimento parcial ao recurso para determinar o recalculo do valor da multa, se mais
benéfico ao contribuinte, de acordo com o disciplinado no art. 32-A da Lei 8.212/91, na
redacdo dada pela Lei 11.941/2009.

Carlos Alberto Mees Stringari - Presidente

Paulo Mauricio Pinheiro Monteiro - Relator

Participaram do presente julgamento, os Conselheiros Carlos Alberto Mees
Stringari, Ivacir Julio de Souza, Paulo Mauricio Pinheiro Monteiro, Elfas Cavalcante Lustosa
Aragdo Elvas, Marcelo Magalhaes Peixoto e Daniele Souto Rodrigues.
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Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntdrio, interposto pela Recorrente — KCB
MADEIREIRA LTDA EPP- contra Acordao n® 06-27.354 - 5* Turma da Delegacia da Receita
Federal do Brasil de Julgamento em Curitiba - PR , que julgou procedente a autuagdo por
lescumprimento de obrigagdo acessoria, AIOA n°. 37.134.498-0, com valor de R$ 226.179,32.

Conforme o Relatorio Fiscal da Infragdo, a empresa enquadrou-se
incorretamente no SIMPLES e nessa condicdo deixou de declarar as Contribuicoes
Previdenciarias Patronais dos Empregados e Contribuintes Individuais em GFIP, Cddigo de
Fundamentacdo Legal - CFL 68, no periodo 01/2005 a 06/2007.

Houve portanto o descumprimento da obrigacdo legal acessoria, conforme
previsto na Lei n°® 8.212, de 24/07/1991, art. 32, inc. IV e §§ 3° e 5°, acrescentado pela Lei n°
9.528, de 10/12/1997, combinado com art. 225, IV e § 4°, do Regulamento da Previdéncia
Social - RPS, aprovado pelo Decreto n° 3.048, de 06/05/1999.

A multa a ser aplicada tem enquadramento legal na Lei n°® 8.212, de
24/07/1991, art. 32, §5°, acrescentado pela Lei n° 9.528, de 10/12/1997, e Regulamento da
Previdéncia Social - RPS, aprovado pelo Decreto n° 3.048, de 06/05/1999, art. 284, inc. 11, e
art. 373.

Nao foi relatada circunstancia atenuante e nem foi configurada circunstancia
agravante.

Ainda, o Relatério Fiscal da Aplicagdo da Multa informa que foi feito um
quadro comparativo de aplicacdo da multa, considerando-se as alteracdes advindas da Lei
11.941/20009.

O Relatorio Fiscal da Infragdo informa que o contribuinte era optante pelo
SIMPLES.

No entanto, segundo o Relatorio Fiscal da Infracdo, houve a Representacio
Fiscal para Exclusao do SIMPLES, através do Processo Administrativo 12571.000175/2008-
97, a qual culminou com o Ato Declaratério Executivo DRF/PTG n° 11 publicado no DOU
de 24/04/2009 que excluiu a empresa do SIMPLES com efeitos a partir de 01/01/2005.
Diante_da nio_apresentacdo de impugnacio pelo sujeito passivo a exclusio tornou-se
definitiva.

O Relatoério Fiscal também menciona a formalizacao de Representacao Fiscal
para Fins Penais.

A Recorrente teve ciéncia do AIOA em 25.02.2010, conforme fls. O1.

O periodo objeto do auto de infracio, conforme o Anexo do Relatorio
Fiscal de Aplicacdao da Multa, as fls. 15 a 16, ¢ de 01/2005 a 06/2007.




A Recorrente apresentou Impugnacio tempestiva, conforme o Relatorio
da decisao de primeira instancia:

Que a empresa foi excluida do Simples, retroativamente a
Jjaneiro/2005, através do ADE/DRF/PTG n° 11, publicado no
DOU de 24/04/2009.

Preliminar

O suposto crédito foi gerado em cima da exclusao da empresa do
‘ Simples pela movimentag¢do financeira incompativel com a
eceita bruta da Declaragdo simplificada da pessoa Juridica.

Que a empresa ndo teve conhecimento do Ato Declaratorio de
Exclusdo.

Meérito
Que ndo teve direito ao contraditorio.

Diz que os documentos que comprovam a exclusdo indevida do
Simples encontram-se hoje disponiveis para o exame da
Fiscalizacado.

Que a movimenta¢do financeira se refere a transferéncias
financeiras que nada tem a ver com receitas financeiras ou
decorrentes de vendas de mercadorias.

Que se verifica excesso de exag¢do e que os tais movimentos
financeiros nada mais sdo que transferéncias bancarias.

Conclusdo

Requer o cancelamento do débito fiscal reclamado.

A Recorrida analisou a autuagdo e a impugnacdo, julgando procedente a
autuacio, nos termos do Acordao n® 06-27.354 - 5* Turma da Delegacia da Receita Federal
do Brasil de Julgamento em Curitiba - PR , conforme Ementa a seguir:

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Periodo de apuracao: 01/01/2005 a 30/06/2007
Al 37.134.498-0

APRESENTAR A GFIP COM  DADOS NAO
CORRESPONDENTES AOS FATOS GERADORES.

Apresentar a empresa GFIP com dados ndo correspondentes aos
fatos geradores de todas as contribui¢cdes previdenciarias
constitui infragdo a dispositivo legal.

MULTA MAIS BENIGNA.

A Medida Provisoria 449, de 2008, alterou 'o calculo da multa
aplicada por entrega de GFIP com omissdo de fatos geradores.
Tal alteragdo atrai para o caso a aplica¢do do art. 106, II, "c"
do CTN, devendo a multa aplicada ser a mais benigna para o
sujeito passivo.
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Impugnacgdo Improcedente

Crédito Tributario Mantido

‘ Acorddo

|
‘Acordam os membros da S5a Turma de Julgamento, por

unanimidade de votos, considerar improcedente a impugnagdo,
mantendo o crédito tributario exigido, devendo o cdlculo da
multa ser efetivado de acordo com a nova sistemdtica
implantada pela MP 449, de 2008, convertida na Lei n°
convertida na Lei n° 11.941, de 27/05/2009 (DOU28/05/2009),
conforme estabelece a Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 14, de 4
de dezembro de 2009.

Intime-se para pagamento do crédito mantido no prazo de 30
dias da ciéncia, salvo interposi¢do de recurso voluntario ao
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, em igual prazo,
conforme facultado pelo art. 33 do Decreto n.° 70.235, de 6 de
margo de 1972, alterado pelo art. 1 2 da Lei n.° 8.748, de 09 de
dezembro de 1993 e pelo art. 32 da Lei 10.522, de 19 de julho de
2002.

Inconformada com a decisdao de primeira instancia, a Recorrente apresentou
Recurso Voluntario, combatendo a decisdo de primeira instincia e requerendo:

(i) Preliminar - existéncia de vicios porque os valores de
créditos ndo possuem certeza e liquidez.

(ii) No Mérito - requer o recdlculo da multa pela aplicacdo da
Lei 11.941/2009.

Posteriormente, os autos foram enviados ao Conselho, para analise e decisdo.

E o Relatorio.



Voto

Conselheiro Paulo Mauricio Pinheiro Monteiro , Relator

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

O recurso foi interposto tempestivamente, conforme informagao nos autos.

Avaliados os pressupostos, passo para as Questoes Preliminares e ao Mérito.

DAS QUESTOES PRELIMINARES

(i) Preliminar - existéncia de vicios porque os valores de
créditos ndo possuem certeza e liquidez.

Analisemos.

Nao obstante a argumentacdo do Recorrente, ndo confiro razdo ao mesmo
pois, de plano, nota-se que o procedimento fiscal atendeu a todas as determinagdes legais, ndo
havendo, pois, nulidade por vicio insanavel e tampouco cerceamento de defesa.

Trata-se de Recurso Voluntdrio, interposto pela Recorrente — KCB
MADEIREIRA LTDA EPP- contra Acordao n® 06-27.354 - 5* Turma da Delegacia da Receita
Federal do Brasil de Julgamento em Curitiba - PR , que julgou procedente a autuagdo por
descumprimento de obrigagdo acessoria, AIOA n°. 37.134.498-0, com valor de R$ 226.179,32.

Conforme o Relatorio Fiscal da Infragdo, a empresa enquadrou-se
incorretamente no SIMPLES e nessa condicdo deixou de declarar as Contribuicoes
Previdenciarias Patronais dos Empregados e Contribuintes Individuais em GFIP, Cddigo de
Fundamentacdo Legal - CFL 68, no periodo 01/2005 a 06/2007.

Houve portanto o descumprimento da obrigacdo legal acessoria, conforme
previsto na Lei n°® 8.212, de 24/07/1991, art. 32, inc. IV e §§ 3° e 5°, acrescentado pela Lei n°
9.528, de 10/12/1997, combinado com art. 225, IV e § 4°, do Regulamento da Previdéncia
Social - RPS, aprovado pelo Decreto n° 3.048, de 06/05/1999.

A multa a ser aplicada tem enquadramento legal na Lei n°® 8.212, de
24/07/1991, art. 32, §5°, acrescentado pela Lei n° 9.528, de 10/12/1997, e Regulamento da
Previdéncia Social - RPS, aprovado pelo Decreto n° 3.048, de 06/05/1999, art. 284, inc. 11, e
art. 373.

Nao foi relatada circunstancia atenuante e nem foi configurada circunstancia
agravante.
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Desta forma, conforme o artigo 37 da Lei n° 8.212/91, foi lavrado AIOA que,
conforme definido nos artigos 460, 467 ¢ 468 da IN RFB n° 971/2009, ¢ o documento
constitutivo de crédito relativo as contribuicdoes devidas a Previdéncia Social ¢ a outras
importancias arrecadadas pela RFB, apuradas mediante procedimento fiscal:

- Lei n° 8.212/91

Art. 37. Constatado o ndo-recolhimento total ou parcial das
contribuicoes tratadas nesta Lei, ndo declaradas na forma do
art. 32 desta Lei, a falta de pagamento de beneficio reembolsado
ou o descumprimento de obrigagdo acessoria, serd lavrado auto
de infracdo ou notificagdo de langcamento. (Redagdo dada pela
Lein®11.941, de 2009).

- IN RFB n° 971/20095

Art. 460. Sdo documentos de constituicdo do crédito tributario
relativo as contribuigdes de que trata esta Instru¢do Normativa:

I - Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de
Servico e Informagdes a Previdéncia Social (GFIP), ¢ o
documento declaratorio da obrigagdo, caracterizado como
instrumento habil e suficiente para a exigéncia do crédito
tributario,

II - Langamento do Débito Confessado (LDC), é o documento
por meio do qual o sujeito passivo confessa os débitos que
verifica;

111 - Auto de Infragao (Al), é o documento constitutivo de crédito,
inclusive relativo a multa aplicada em decorréncia do
descumprimento de obrigacdo acessoria, lavrado por AFRFB e
apurado mediante procedimento de fiscalizagcdo;

IV — Notificagio de Lancamento (NL), é o documento
constitutivo de crédito expedido pelo orgdo da Administragdo
Tributaria,

V - Débito Confessado em GFIP (DCG), é o documento que
registra o débito decorrente de divergéncia entre os valores
recolhidos em documento de arrecadag¢do previdenciaria e os
declarados em GFIP; e

Art. 467. Sera lavrado Auto de Infra¢do ou Notificagdo de
Langamento para constituir o crédito relativo as contribui¢oes
de que tratam os arts. 2°e 3°da Lei n° 11.457, de 2007.

Art. 468. A autoridade administrativa competente para a
lavratura do Auto de Infragdo pelo descumprimento de
obrigacado principal ou acessoria, nos termos dos arts. 142 e 196
da Lei n°5.172, de 1966 (CTN), e art. 6° da Lei n° 10.593, de 6
de dezembro de 2002, é o AFRFB que presidir e executar o
procedimento fiscal.



Paragrafo unico. Considera-se procedimento fiscal quaisquer
das espécies elencadas no art. 7° e seguintes do Decreto n°
70.235, de 1972, observadas as normas especificas da RFB.

(grifo nosso)

Cumpre-nos esclarecer ainda, que o lancamento fiscal foi elaborado nos
termos do artigo 33, §& 2°, 3° da Lei 8.212/1991, os artigos 232 e 233 do decreto 3.048/1991,
bem como dos artigos 112, 115 e 122 do Cddigo Tributario Nacional.

O artigo 33, §§ 2°, 3°da Lei 8.212/1991:

Art. 33. A Secretaria da Receita Federal do Brasil compete
planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas
a tributagdo, a fiscalizagdo, a arrecadag¢do, a cobran¢a e ao
recolhimento das contribui¢des sociais previstas no paragrafo
unico do art. 11 desta Lei, das contribuicdes incidentes a titulo
de substituicdo e das devidas a outras entidades e
fundos.(Redagdo dada pela Lei n° 11.941, de 2009).

()

§ 2° A empresa, o segurado da Previdéncia Social, o
serventuario da Justica, o sindico ou seu representante, o
comissario e o liquidante de empresa em liquida¢do judicial ou
extrajudicial sdo obrigados a exibir todos os documentos e livros
relacionados com as contribui¢oes previstas nesta Lei.(Redagdo
dada pela Lei n° 11.941, de 2009).

§ 3% Ocorrendo recusa ou sonegagdo de qualquer documento ou
informagdo, ou sua apresenta¢do deficiente, a Secretaria da
Receita Federal do Brasil pode, sem prejuizo da penalidade
cabivel, lancar de oficio a importancia devida.(Redacdo dada
pela Lei n° 11.941, de 2009).

Os arts. 232 e 233, Decreto 3.048/1999:

Art. 232. A empresa, o servidor de orgdo publico da
administra¢do direta e indireta, o segurado da previdéncia
social, o serventudrio da Justica, o sindico ou seu representante
legal, o comissario e o liquidante de empresa em liquidagdo
judicial ou extrajudicial sdo obrigados a exibir todos os
documentos e livros relacionados com as contribui¢ées previstas
neste Regulamento.

Art. 233.  Ocorrendo recusa ou sonega¢do de qualquer
documento ou informagdo, ou sua apresenta¢do deficiente, o
Instituto Nacional do Seguro Social e a Secretaria da Receita
Federal podem, sem prejuizo da penalidade cabivel nas esferas
de sua competéncia, langar de oficio importdancia que reputarem
devida, cabendo a empresa, ao empregador doméstico ou ao
segurado o onus da prova em contrario.

Paragrafo unico. Considera-se deficiente o documento ou
informag¢do apresentada que ndo preencha as formalidades
legais, bem como aquele que contenha informagao diversa da
realidade, ou, ainda, que omita informag¢do verdadeira.

Ovarto 1113, CTN, estabelece que:
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Art. 113. A obrigagao tributaria é principal ou acessoria.

§ 1% A obrigacdo principal surge com a ocorréncia do fato
gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade
pecuniaria e extingue-se juntamente com o crédito dela
decorrente.

$ 2° A obrigagdo acessoria decorre da legislacdo tributaria e
tem por objeto as prestacoes, positivas ou negativas, nela
previstas no interesse da arrecadagdo ou da fiscaliza¢do dos
tributos.

§ 3° A obrigagdo acessoria, pelo simples fato da sua
inobservdncia, converte-se em obrigagdo principal relativamente
a penalidade pecuniaria.

O art. 115, CTN, estabelece que:

Art. 115. Fato gerador da obrigacdo acessoria ¢ qualquer
situagdo que, na forma da legislacdo aplicavel, impoe a prdatica
ou a abstengdo de ato que ndo configure obrigagdo principal.

O art. 122, CTN, estabelece que:

Art. 122. Sujeito passivo da obrigac¢do acessoria é a pessoa
obrigada as prestagoes que constituam o seu objeto.

Pode-se elencar as etapas necessarias a realizagdo do procedimento:

A autorizagdo por meio da emissdo de TIPF — Termo de Inicio
do Procedimento Fiscal, o qual contéem o Mandado de
Procedimento Fiscal — MPF- F, com a competente designa¢do
do  Auditor-Fiscal responsavel pelo cumprimento  do
procedimento, bem como a intimagdo para que o contribuinte
para que apresentasse todos os documentos capazes de
comprovar o cumprimento da legislacdo previdenciaria;

A autuagdo dentro do prazo autorizado pelo referido Mandado,
com a apresentagdo ao contribuinte dos fatos geradores e
fundamentagdo legal que constituiram a lavratura do auto de
infragdo ora contestado, com as informagoes necessdrias para
que o autuado pudesse efetuar as impugnagoes que considerasse
pertinentes:

a. IPC - Instrugoes para o Contribuinte (que tem a finalidade de
comunicar ao contribuinte como regularizar seu debito, como
apresentar defesa e outras informagoes);

b VINCULOS - Relatério de Vinculos (que lista todas as pessoas
fisicas ou juridicas em razdo de seu vinculo com o sujeito
passivo, indicando o tipo de vinculo existente e o periodo);

¢. REFISC — Relatorio Fiscal da Infracdo e da Aplica¢do da
Multa.



Ademais, ndo compete ao Auditor-Fiscal agir de forma discricionaria no
exercicio de suas atribuicoes. Desta forma, em constatando a falta de recolhimento, face a
ocorréncia do fato gerador, cumpri-lhe lavrar de imediato a notificacdo fiscal de lancamento de
débito de forma vinculada, constituindo o crédito previdenciario. O art. 243 do Decreto
3.048/99, assim dispde neste sentido:

Art.243. Constatada a falta de recolhimento de qualquer
contribui¢ciio ou outra importdancia devida nos termos deste
Resulamento, a fiscalizagdo lavrard, de imediato, notificag¢do
fiscal de langcamento com discriminagdo clara e precisa dos fatos
geradores, das contribuicoes devidas e dos periodos a que se
referem, de acordo com as normas estabelecidas pelos orgdos
competentes.

Desta forma, o procedimento fiscal atendeu todas as determinacoes legais,
nao havendo, pois, nulidade por cerceamento por pretericdo aos direitos de defesa, pela
imprecisao e erros de capitulagao da infragdo e da multa.

(B) Da decadéncia
Analisemos.

O Supremo Tribunal Federal - STF, conforme o Informativo STF n° 510 de
19 de junho de 2008, por entender que apenas lei complementar pode dispor sobre prescri¢ao e
decadéncia em matéria tributdria, nos termos do artigo 146, III, b, da Constituicdo Federal,
negou provimento por unanimidade aos Recursos Extraordinarios n® 556664/RS, 559882/RS,
559.943 e 560626/RS, em decisdo plenaria que declarou a inconstitucionalidade dos artigos 45
e 46, da Lei n° 8.212/91, atribuindo-se, a decisdo, eficicia ex nunc apenas em relagdo aos
recolhimentos efetuados antes de 11.6.2008 e ndo impugnados até a mesma data, seja pela via
judicial, seja pela administrativa.

Apos, o STF aprovou o Enunciado da Simula Vinculante n° 8, publicada em
20.06.2008, nestes termos:

Stumula Vinculante n° 8 - Sdo inconstitucionais os pardagrafo
unico do artigo 5° do Decreto-lei 1.569/77 e os artigos 45 e 46
da Lei 8.212/91, que tratam de prescri¢gdo e decadéncia de
crédito tributdrio. Publicada no DOU de 20/6/2008, Secdo 1,

p-1.

E necessario observar ainda que as sumulas aprovadas pelo STF possuem
efeitos vinculantes, conforme se depreende do art. 103-A e paragrafos da Constituicdo Federal,
que foram inseridos pela Emenda Constitucional n® 45/2004. in verbis:

“Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal podera, de oficio ou
por provocagdo, mediante decisdo de dois tercos dos seus
membros, apos reiteradas decisoes sobre matéria constitucional,
aprovar sumula que, a partir de sua publicagdo na imprensa
oficial, terd efeito vinculante em relacdo aos demais orgdos do
Poder Judicidrio e a administracio publica direta e indireta,
nas esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder a
sua revisdo ou cancelamento, na forma estabelecida em lei.
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$ 1° A sumula tera por objetivo a validade, a interpretagdo e a
eficacia de normas determinadas, acerca das quais haja
controversia atual entre orgdos judiciarios ou entre esses e a
administra¢do publica que acarrete grave insegurancga juridica e
relevante multiplicacdo de processos sobre questdo idéntica.

$§ 29 Sem prejuizo do que vier a ser estabelecido em lei, a
aprovagdo, revisdo ou cancelamento de sumula podera ser
provocada por aqueles que podem propor a agdo direta de
inconstitucionalidade.

$ 3° Do ato administrativo ou decisdo judicial que contrariar a
sumula aplicavel ou que indevidamente a aplicar, caberd
reclamag¢do ao Supremo Tribunal Federal que, julgando-a
procedente, anulara o ato administrativo ou cassara a decisdo
judicial reclamada, e determinara que outra seja proferida com
ou sem a aplicagdo da sumula, conforme o caso (g.n.)."

Portanto, da leitura do dispositivo constitucional acima, conclui-se que a
vinculacdo a sumula alcanga a administragdo publica e, por conseqiiéncia, os julgadores no
ambito do contencioso administrativo fiscal.

Ademais, no termos do artigo 64-B da Lei 9.784/99, com a redacdo dada pela
Lei 11.417/06, a administracao publica direta e indireta, nas esferas federal, estadual e
municipal, deve adequar a decisdo administrativa ao entendimento do STF, sob pena de
responsabilizagdo pessoal nas esferas civel, administrativa e penal.

“Art. 64-B. Acolhida pelo Supremo Tribunal Federal a
reclamagdo fundada em violagdo de enunciado da sumula
vinculante, dar-se-a ciéncia a autoridade prolatora e ao orgdo
competente para o julgamento do recurso, que deverdo adequar
as futuras decisoes administrativas em casos semelhantes, sob
pena de responsabilizacdo pessoal nas esferas civel,
administrativa e penal”

Cumpre ressaltar que o art. 62, caput do Regimento Interno do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais - CARF do Ministério da Fazenda, Portaria MF n° 256 de
22.06.2009, veda o afastamento de aplicagao ou inobservancia de legislacdo sob fundamento
de inconstitucionalidade.

Porém, o art. 62, paragrafo unico, inciso I, do Regimento Interno do CARF,
ressalva que o disposto no caput ndo se aplica a dispositivo que tenha sido declarado
inconstitucional por decisdo plendria definitiva do Supremo Tribunal Federal:

“Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de
julgamento do CARF afastar a aplica¢do ou deixar de
observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob
fundamento de inconstitucionalidade.

Paragrafo unico. O disposto no caput ndo se aplica aos
casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato
normativo.



I - que ja tenha sido declarado inconstitucional por
decisdo plendria definitiva do Supremo Tribunal Federal;
ou

11 - que fundamente crédito tributario objeto de:

a) dispensa legal de constitui¢do ou de ato declaratorio do
Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts.
18 e 19 da Lein®10.522, de 19 de julho de 2002,

b) sumula da Advocacia-Geral da Unido, na forma do art.
43 da Lei Complementar n° 73, de 1993; ou

¢) parecer do Advogado-Geral da Unido aprovado pelo
Presidente da Republica, na forma do art. 40 da Lei
Complementar n° 73, de 1993. (g.n.)”

Portanto, em razao da declaracao de inconstitucionalidade dos arts 45 ¢ 46 da
Lei n°® 8.212/1991 pelo STF, ha que serem observadas as regras previstas no Codigo Tributério
Nacional - CTN. Dessa forma, constata-se que ja se operara a decadéncia do direito de
constituigdo dos créditos ora langados, nos termos dos artigos 150, § 4°, e 173 do Cddigo
Tributario Nacional.

O meu posicionamento se identifica com o direcionamento do Superior
Tribunal de Justica — STJ no sentido de no caso de tributo langado por homologacao, desde que
haja a antecipacdo de pagamento e ndo se configure os casos de dolo, fraude ou simulagdo, se
aplica a regra especial disposta no art. 150, § 4°, CTN, conforme se depreende do REsp
973.733/SC nos termos do art. 62-A, Anexo II, Regimento Interno do CARF — RICARF.

Entretanto, ha de se salientar que a MP n° 449/2008, convertida na Lei n°
11.941/2009, trouxe nova disciplina para as puni¢des pelo descumprimento das obrigagdes
acessorias, ao revogar os paragrafos do art. 32 da Lei n°® 8.212/91 e ao criar o art. 32-A como
nova sistematica de aplicagdo de multas.

Ademais, o art. 32, § 11, da Lei 8.212/1991, correlaciona o arquivamento dos
documentos comprobatdrios das obrigagdes tributarias a prescricdo relativa aos créditos
decorrentes das operacdes a que se refiram.

Art. 32. A empresa é também obrigada a:

$ 11. Em relagcdo aos créditos tributirios, os documentos
comprobatorios do cumprimento das obrigagoes de que trata
este artigo devem ficar arquivados na empresa até que ocorra a
prescricdo relativa aos créditos decorrentes das operagoes a que
se refiram. (Redacgdo dada pela Lei n°® 11.941, de 2009) (gn)

Tem-se que na atual disciplina trazida pela Lei 11.941/2009, conforme o art.
32, § 11, Lei 8.212/1991, a avalia¢ao da decadéncia da penalidade pecuniaria por declaragao
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que ndo contempla todos os fatos geradores dar-se-ia nos autos do processo em que tivesse sido
realizado o langamento das contribui¢des nao recolhidas.

Desta forma, deve-se cotejar o presente AIOA n°. 37.134.498-0 com o
conexo processo principal n® 12571.000064/2010-03, AIOP n° 37.134.496-4.

No conexo processo principal, o Relatério de Documentos Apresentados —
RDA. as fls. 09, apresenta diversos recolhimentos feitos pelo contribuinte, via Guias da
Previdencia Social entre as competéncias 02/2006 a 03/2007, o que, no meu posicionamento, €
y suficiente para considerar os recolhimentos antecipados feitos pelo contribuinte a serem
considerados para todo o periodo objeto da autuagdo ensejando a aplicacdo do art. 150, § 4°,
CTN, com fulcro no REsp 973.733/SC nos termos do art. 62-A, Anexo II, Regimento Interno
do CARF — RICARF.

Ademais, neste sentido de se considerar os recolhimentos parciais para a
aplicacdo da regra decadencial do art. 150, § 4°, CTN, ha a Simula CARF 99:

Sumula CARF n° 99: Para fins de aplicagdo da regra
decadencial prevista no art. 150, § 4° do CTN, para as
contribui¢coes  previdenciarias, caracteriza  pagamento
antecipado o recolhimento, ainda que parcial, do valor
considerado como devido pelo contribuinte na competéncia do
fato gerador a que se referir a autuagdo, mesmo que ndo tenha
sido incluida, na base de cdlculo deste recolhimento, parcela
relativa a rubrica especificamente exigida no auto de infragdo.

Entdo, aplicando-se o entendimento do STJ no REsp 973.733/SC nos termos
do art. 62-A, Anexo II, Regimento Interno do CARF — RICARF, exsurge a regra de decadéncia
insculpida no art. 150, § 4°, CTN posto que houve recolhimentos antecipados a homologar pelo
contribuinte.

A Recorrente teve ciéncia do AIOA em 25.02.2010, conforme fls. O1.

O periodo objeto do auto de infracdo, conforme o Anexo do Relatorio
Fiscal de Aplicacao da Multa, as fls. 15 a 16, ¢ de 01/2005 a 06/2007.

Portanto, constata-se que ja se operara a decadéncia do direito de constitui¢do
dos créditos lancados na competéncia 01/2005, inclusive, nos termos do art. 150, § 4°. CTN.

DO MERITO.

(ii) No Meérito - requer o recdlculo da multa pela aplicagdo da
Lei 11.941/2009.

A questdo de fundo se reflete no céalculo da multa, dai ser necessario tecer
algumas consideragoes, face a edigao da recente Medida Proviséria n® 449/2008, convertida na
Lei 11.941/2009. A citada Lei 11.941/2009 alterou a sistematica de calculo de multa por
infracdes relacionadas a GFIP.

Para tanto, a Lei 11.941/2009, inseriu o art. 32-A, o qual dispde o seguinte:



“Art.32-A.0 contribuinte que deixar de apresentar a declaragdo
de que trata o inciso IV do art. 32 no prazo fixado ou que a
apresentar com incorre¢oes ou omissoes Sserd intimado a
apresenta-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-a as
seguintes multas:

I- de dois por cento ao més-calendario ou fragdo, incidente
sobre o montante das contribui¢oes informadas, ainda que
integralmenie pagas, no caso de falta de entrega da declaragdo
ou entrega apos o prazo, limitada a vinte por cento, observado o
disposto no §3% e

II- de R$ 20,00 (vinte reais)para cada grupo de dez informagoes
incorretas ou omitidas

§1=Para efeito de aplica¢io da multa prevista no inciso I do
caput, serd considerado como termo inicial o dia seguinte ao
término do prazo fixado para entrega da declaragcdo e como
termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de ndo-
apresentacdo, a data da lavratura do auto de infra¢do ou da
notificagdo de lancamento

$2% Observado o disposto no § 3°, as multas serdo reduzidas:

I- a metade, quando a declaragdo for apresentada apos o prazo,
mas antes de qualquer procedimento de oficio, ou

II- a setenta e cinco por cento, se houver apresentacdo da
declaragdo no prazo fixado em intimagdo

$3% A multa minima a ser aplicada sera de:

I- R§ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissdo de
declara¢do sem ocorréncia de fatos geradores de contribuigdo
previdencidria;

1I- R$ 500,00 ( quinhentos reais), nos demais casos”.

Considerando o principio da retroatividade benigna previsto no art. 106.
inciso II, alinea “c”, do Codigo Tributario Nacional, ha que se verificar a situacdo mais
favoravel ao sujeito passivo, face as alteragdes trazidas.

Art. 106 - A lei aplica-se a ato ou fato preterito:
(...) I - tratando-se de ato ndo definitivamente julgado:

(..) ¢) quando lhe comine penalidade menos severa que a
prevista na lei vigente ao tempo da sua pratica.

No caso da presente autuagdo, Auto de Infragdo n°. 37.134.498-0, a multa
aplicada ocorreu nos termos do art. 32, inciso IV, Lei n°® 8.212/1991 e do art. 32, § 5°, da Lein®
8.212/1991, o qual previa que pena administrativa correspondente a multa de cem por cento do
valor devido relativo a contribuicao nao declarada, limitada aos valores previstos no art. 32, §
4°, da Lein® 8.212/1991.

Para efeitos da apuragdo da situagdo mais favoravel, ha que se observar qual

das seguintes situagdes resulta mais favoravel ao contribuinte, conforme o art. 106, II, ¢, CTN:
(a) a norma anterior, com a multa prevista no art. 32, inciso IV, Lei n°® 8.212/1991 c/c o art. 32,
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§ 5° Lei n° 8.212/1991 ou (b) a norma atual, nos termos do art. 32, inciso IV, Lei n°
8.212/1991 c/c o art. 32-A, Lein® 8.212/1991, na redagdo dada pela Lei 11.941/2009.

Nesse sentido, entendo que na execu¢do do julgado, a autoridade fiscal
devera verificar, com base nas alteragoes trazidas, a situacdao mais benéfica ao contribuinte.

CONCLUSAO

Voto no sentido d¢ CONHECER do recurso, para dar PROVIMENTO
PARCIAL ao Recurso, para: (i) em Preliminar, se reconhecer a decadéncia na competéncia
01/2005, inclusive, com base no art. 150, § 4°, CTN; no Mérito: (ii) determinar o recalculo da
da multa, se mais benéfico ao contribuinte, de acordo com o disciplinado no art. 32-A da Lei
8.212/91, na redacao dada pela Lei 11.941/2009.

E como voto.

Paulo Mauricio Pinheiro Monteiro



